
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

Lein.º 122/94, de 26 de Julho de 1994 

“Maodifica os termos de Lei complementar 

n.º 96/90 de 10.10.90 e institui o regime 

jurídico no âmbito da administração 

Municipal e da outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Diamante, Estado da Paraiba, usando 

de suas atribuigdes e tendo em vista o que determina os pardgrafos 1° e 2° do 

artigo 49° da Lei Orgénica do Municipio, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam Submetidos ao regime juridico Estatuatario, na 

qualidade de funciondrios pablicos, os servidores atualmente lotados na 

Administragéo direta, regidos pela consolidação das Leis trabalhistas — CLT. 

Pardgrafo 1° - Os e.m.pregadns ora ocupados pélos, servidores 

incluidos no regime estatutério, ficam automaticamente transformados em 

cargos, a partir de 01 de agosto do corrente ano, até a implantagio definitiva 

do Plano Unico de carreira do servidor municipal. 

Pardgrafo 2° - Os contratos individuais de trabalho se 

extinguem automaticamente pela transformagio dos empregos, ficando 

assegurados aos respectivos ocupantes, a continuidade de contagens de 

servigos para fins de adicional de tempo de servigo, de aposentadoria e de 

disponibilidade ja adquirida. 

Pardgrafo 3° - Aos servidores estatutdrios, cuja aposentadoria 

dar-se-á na forma das condições previstas por tu aplicando o disposto no 

artigo 40 da Constituigdo Federal



Art. 2º - Os servidores abrangidos pela presente lei passarão à 

Condição de Segurados obrigatórios do Instituto da Previdência Social do 

Governo Federal. 

Art. 3° - É assegurado a0 funcionário após a sua aposentadoria 

o pagamento do salário minimo regional estipulado pelo Governo Federal. 

Art. 4º - O Município manterá, preferencialmente através do 

Instituto municipal, e facultativam ente por entidades convencidas, planos da 

seguridade social para o servidor submetido ao regime jurídico de que trata a 

Lei, e para sua fam ília. 

Art. 5º - Plano de seguridade usa dar cobertura aos riscos a que 

está sujeito o funcionário e sua família, e compreende: 

1 - Quando ao funcionário: 

a) — Aposentadoria 

b) — Auxilio natalidade 

c) — Salário familia 

d) - Licença para brulamento de saúde 

& — licença à gestante e a paternidade 

f) - Licenga por acidente de servigo 

1 - Quanto ao dependente: 

a) — Pensão vitalicia ou temporéria 

by — pecilio 

c) — Auxilio funeral 

d) — Auxilio reclusfio 

Art. 6° - As aposentadorias serdo concedidas pélos Orgdos e 

entidades às quais se encontram vinculadas os funciondrios custados 

interalmente belo Tesouro Municipal através do produto de arrecadagfio das 

contribuig@es sociais obrigatérias.



Art. 7° - Os saldos das contas do fundo de garantia por tempo 

de serviços - FGTS, em nome dos servidores rígidos pela “CLT”, e 

submetidos a0 Regime Estatutário, serão liberadas na forma e condições 

estabelecidas em regulamento próprio. 

Art 8 - O Poder Públio Municipal promoverá a 

compatibilização de seus quadros de pessoal às necessidades do serviço 

público, instituido o Plano Único de Carreira do Servidor. 

Parágrafo Único - Para atender as disposições deste artigo, o 

Prefeito Municipal nomeard comissão partidária, composta por 03 (três) 

membros, presidido pelo Secretário de Administração, sendo 01 (Hum) 

membro indicado pelo Órgão de representação classista dos Servidores com a 

finalidade de, num prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar ANTE - PROJETO 

do Plano Unico de Carreira ao Servidor Municipal, com o Plano Classificação 

de Cargos e Salários e o Estatuto dos funcionários. 

Art. 9º - O Poder Executivo autorizado a baixar, por Decreto 

atos complem entares necessários à plena execução das disposições da presente 

lei. 

Art. 10° - O Regime Juridico constante desta Lei é extensive 

aos servidores de Poder Legislativo Municipal. 

Art. 11° - As contribuições que vinham sendo efetuadas ao 

fundo do prudéncia federal cessam, automaticam ente, a partir do més de maio 

do corrente ano.



Art. 12° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

retroagundo seus efeitos jurídicos a partir de 01 de julho do corrente ano. 

" Art 13° - Revogam-se as de posições em contrario. 

DIAMANTE — PB, 26 DE JULHO DE 1994 

HERMES MANGUEIRA DINIS 

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Diamante 
' dv. Possídônio José da Costa, sin - 58994 — 

Diamante - Paratba 

84, de 26 ào he de 19394 LEI & 

"Medifica sa termos da Lei Complamsntar nº 
%9!, #s 38.08.98 — Instituí e_Regime Ju 
ridice nº Ambits em A¥ministracae Munici™ 
Pal & da autras previddnciadB®..cecevasens 

U Prefeite Municipsl de Diamants, Estade da Parafbs, usands de 
suss atribuighes e tense em vists e quz Sstermina 88 peregrafes 19 8 20 ¢ e artige 499 de Lei Drginica da Municípia, premulge e seguinte Lei: 

Arte 1º - Ficem sybmetides as Regime Jurivice Estatutarie, na 
(qualidade ds Funciemariss Publices, ss s=rvidgres stualmente lotades na * 
{Administrecae Direta, regides pela Censslisacas #as Leis Trabalhista-CLT. 

Paragrars 1º - ds empregadas srs scupades psleos servíseres in - 
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268 respectives scupantes, a centinuidads ee cantagenm de servige pers * fins es aúiciensl de tewpe ée servige; de spesentaforis e de dispeníbili- 
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rt. 29 - O vervídores abrangides pels presente Lei passarãe & 
uvurasss sbrigateries ee Instituts ds Previddncie Municipsl, 
. -utz—uu-mt- da Providencie Suçial de Coverno Federsl 

| Art, 38 - aBgegurede an funcienaris 2pés s sum apssentaris » 
pagamente de salsrtis nlnfu ragiensl estipuladfis pels GCeverns rflgt.l. 
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- Quents =e Funcienatia: 
- Apesentatoria 
- Auxilia Natglideds 
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tegralnents pale Teseure Munigipal, atrevés ds preduts de arrecnfacas das 
cantribuições seciais sbrigatérias. 

Art. 72 - (s saléos das contas de Funde de Carantis per Tempo * 
ee Serviges - FGTS, em nema des serviseres regides pels "CLT2, e submsti- 
édos an Regims Estatutar, ssrae libera¥ss nº ferms e cendigoes estabtele- 
cisss em rsgulemente prepris. = 5 
=% Art. 82 - O Pader Publice Municipal presavera a cgmpatibilize-t 

Ççee fe seus quelires se pessoal as nacassidades ¥e servige plblice, instis 
tuinde o Plang Unice de Carreirs ds Servider, " 

Parsgrafe Unice - Para gtender eg sispesições dests artigs, a 
Prefeite Municipal namesca cumisses pertideris, cgmpesta per 83 (trés) < 
msnbres, presididg pele Secratarie ds Administragae, sends B1(Hum) menbre 
indicede psls Jrgme de Reprasentaçãe Classista ses iltvhor-l. cem a fin 
lidada de, num prazs de 62 (sessents) diss, eprssentar ANTE-PROJETO sa 
Plane Únice s Correirs do Servisar Municipal, coem s Plano de Classifica- 
g¢ae de Cerços e Salsries e e Estatute dos Funciensries, 

art. 58 - 0 Poder Execytive guterizase e baixar, per Decretas * 
Ates complementares necsssaries 2 plena execução dss dispesig@es da pre-* 
sente Lei. 

Arte 18 - 0 Regime Jur{dice censtante Hasta Lei & extensivo aes 
servidierss de Pedar Legislative Municipal. 

ATt 118~ As centribuigess que vinham sende sfetupdas e Funde! 
sa Previdência Federal cessam, sutemsticamente, = partir da mês de mais * 
to cerrente ens. 5 > 

Art, 129~ Este Lei entrare em vigar na da * publicagee,* 
retroaginge seus sfeites Jurfsi partig de 81 o de cerrente ans 

Art. 139- Revagem-se se dispesicees em contraris. 

Prefeiturs Municípel de Diemente - PB, 27 de julhose 19%, 

FORTARTA me: 354 

© PRRVETTO NONTCTPAL DR DIABANTE, Setsdo da Paraída, no uso dse 
atrituigles conferidas pele art. 20, incise V da Lei Orgânica WPantos 
Pal e nos termes da Lei Complementar Nº 01/90, ds 30 de agosto de 2. 
950, - s —— ccA 



= 30 de novembro de 1994 - pag, 

— o ta 

RESOLVE: Enqualraro servidor HERMES MARGUXIRA DINIZ 
.. 2Depangode AGENTETISCAL , simbolo -ASG- gi. 

vd YIIL —nmumumum-—m o 
umoamomuo“—nw de 30 de agos - 
to de 1990, servindo-lke de titule a presente Portaris. 

Publigne-se ¢ dê-se cidnecis. 

W“rn mg, em Aoz/ 2 /94, 

csuBele Ahflio Diniz 
Sec. Adm. 

m “'”I.m*dç 6 id ) 
«Prefei \ 
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